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MINISTÉRIO DO AMBIENTE E ORDENAMENTO DO TERRITORIO
Gabinete do Secretário de Estado Adjunto

Declaração de Impacte Ambienta' (DIA)

J

"projectos e Obras na Área Mineira de Aljustrel e Soluções de Reabilitação das
Fases Subsequentes: Algares (fases 1, 2,3,4,5 e canal de derivação da BAI), S.

João e Pedras Brancas (Projecto de Execução)"

projecto de Execução

8
Tendo por base a proposta da Autoridade de AIA relativa ao procedimento de
Avali3ç~o de Impactf~ Ambiental (AIA) da "ProjectO$ e Obras na Area Min~ir~ de
Aljustrol e Soluções de Re~bilitaçâo (ias Fases Subsequentes: Algares (fases 1. 2, 3, 4,
5 e canal de derivaç~o da BAI), S. João e Pedras Brancas (Projecto de Execuç~o)", em
fase de projecto de Execução. emito declaração de impacte ambienta! (DIA) favorável
à Alternativa 1, modificada no sentido da preservação das teleiras existentes em
Pedras Brancas, e condjcionad~ ao cumprimento das medidas e planos de
monitorízação. que cor)5t~m do anexo à presente DIA.

1

2 As questõe:." colocadas no decurso da Consulta PLlblica foram conten1pladas no
respectivo relatório C é3dequadsmente incorporadas no parecer da Comissão de
Avaliação (CA),

3.

Os relatórios de monitorização devern ser apresentados à Autoridade de AIA. conforme
previsto no Art.o 29 do Decreto Lei n.o 69/2000, de 3 de Maio.

.

28 de Fevereiro de 2005

o Secr~tário de Estado AdjlJl'IlO do Ministro do Ambiente e do Ordenamento do Território

.,

...i -~r \ -"'. \ ~~~. I ', -'. .
t (Jorge Moreira da Silva)

Anexo: Medidas de Minimizaç[)O e Plé:lnc~ de Monilorização

&>\
~
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MINISTÉRIO DO du Silva
Gabinete do Secretário de Estado Adjunto S~fQt6r;Q. do Estado Adjl/ntQ

o Mifl/Mro do Arnbient@
~ do Orá

anomento do T~rri'óri(;-

L~:'
Fase de projecto

-" O"-..;."...O_"'." No_. ."O_..o_o"oo".""..o'o""-~ "_.0'."" ._.'_O_"...ooo_"_.oo"o"~ .

Em relação aos sitios nos quais se faz utilização agrlcol~ dos solos e se encontr(:)m na

envolvente pr6><ima das árcas de interv~nç~o (Algares, Pedras Brancas e S. João) e

sempre que estej(,~m integrados na árE:;,a de concessão da EXMIN, proceder à

caracterização dos solos por forma a obter um conhecimento adequG)<1o no que diz respeito

ao seu grClU de cor'ltaminação. A caracterização devera ser realizada de acordo com as

normas constantes do "Guideline (or U,..e ai Contaminated Sites in Ontario", as quais tém

vindo a ser $ugeridas pE:IO Instituto dos Resíduos. muito embora não exista legi$laç~o

nacional em materia de solos contaminados. As referidas normas pod~rr) $I:)r consultad~s

em b_~~~~.Y~!1.Ç,'f,1,L~~o-D!.gm~çomm/b::',!_~g_~..b1m. A adopç.é1o de outras

referências, que não ;:J$ normas de Ont3rio. dever~i ler em conta um grau de exigencj~j iglJal

ou superior riO das referidas normas.

Caso se venha a verificar a contaminação dos solos, proceder à elaboração do respectivo

projecto de dest":ontaminaçâo: O qual deverá ser submetido a Autoridadt: de AIA pt:lra

aprovação pelo Instituto dos Residuo$ (INR).

Esta medida dever,-';I ser desenvOlvida até ao momento em q1.le ainda seja pOS$lvel colocar

os eventuais 50105 contamiliQdo$ na escombreira criada de safrão e de pirites

Alternativamente, a EXMIN poderá ;-3presentar outra opÇao a $\Jbmeter à Autoridade de

AIA. par~) aprovação pelo INR (que verificará a viabilidade ambienta! da mesma).

As medidas de 2 a 12 deverão ser desenvolvidas antes do início das obras.

2 Impermeabilizé1ç~o da corte de A!gares sen) r~moç~o do material deposit~do, apenas com

regularização do terreno, antes da deposição de novo material.

3. Ar'lé1lise dos metai$ pesados r1OS sedimentos da Albufeira do Roxo. Caso ~$te$ não sejam

classifjcadO$ como inertes de acordo com o Decreto-Lei n.n 152/2002, de 23 de Maio,

deverá ser equacionada outra origem de argilas que ClJmpram o disposto no referido

Oecreto-l_ei. ou $er utilizado, outro tipo de imperrneabillzaçao J;jlt(7rnativo.

4.

Proceder à car(?)cterizaçào geotécnica dos m~teriais procedentes de Afgar(~s, s. João ~1

Pedras BranC8$, por forma a d~finir as condições. de colocaçi?1o em obra destes materiais e

para estabelecer 9$ inclinações dos taludes mais adequadas.

2
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Gabinete do Secretário de Estado Adjunto'" rio Orden(imel'fo do T~rrifóri('

5, A inclinação do topo da escombreira deverá ser no mlnirno de 2% de modo a facilitar a

drenagem. No que diz respeito aos lallJdes laterais, Q inclinação dever~i ser inferior à

projectada (1V:2,5rl) devidos aos problemas de erosão superfiçi~l.

6.

Projectar a colocação de lJm sistema de drenagem superficial adeqt;ado na cobertura final

da escombreira em Algares, que inclua uma rede do valas de crista. valetas cJe descida e

valas de pé convenientemente dispoSt9S.

7. Project3r a colocaçao de um sistema de drenagem (constituído quer por uma Ç{imada

drenante, quer por uma rede de drenos, com o correspondente sistema de filtros). 5ituado

er1tre aS camadas de terra vegetal o a camad~ impermeabilizante, de forma a célpt3r e

drenar ~S águas infiltradas.

8. Proceder à carscterização quantitativa e qualitativa dos diversos tipos de resíduos que

previsívelmente irão ser prod,uzidos durante a obra, incluindo a respectiva classifiçação de

acordo com a LIsta E~Jropeia df} Resíduos (Portaria n° 209/2004. de 3 de Março),

9. Devorá ser assegurado que 0$ maleriaís argilosos compactados da camada de

imperme3bilização $uperficial não 5cjam excessivamente plásticos, de forma a minimizar a

formação de fend~$ de retracção.

10. Inventariar os poços, durante a 111 fase do Projecto. procedendo à selagem daqueles que

apresentam elevados níveis de percolação, e instalando $istemas de drenagem e

bombagem de ;:,\gUi3 em todos os restantes poços. A selecção dos POÇO$ a $elar deve ter

em conta a existência de colónias de morcegos e O S01,1 interesse patrlmonial.

A$sím. deverão permanecer aber1o$ poços ~~ galerias com interesse arqueológico-rnineiro.

de época romana que não constitlJ;;Im perigo para pessoas e animais e que não corram

risco de derrocadé1. Se por motivos de $egur,1nça for necessário proceder ao sell

encerramento. a selagert) deverá ser de fé'1Cil remoção e devl:::rão adopt~r-se formas pouco

intrusívas, nomeé"ldamente pela criação de muretes e redes met~,llca$. Deverá $er avaliado

o Interesse patrimoníal de poços e galerias posteriores à época romarIa e proceder-se de

forma idênticé"!.

11. Relativamente aos pantanais na ribcíra de Água Forte, deverão ser projectadas pequena$

barreiras no leito menor, utilizando materiais corno a pedra e a mêldeira, em ()lternativêI ao

preCOníZ3(io no ElA (,llvenaria e bet~io).

12. Nf:io deverão ser preconizad:;;~s órvores nos taludes e coroamento interno e externo da

albufeira da SAI e bacias de retenção/evQPoração, por forma a garantir a estabilidade dos

tallldes.
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Gabínete do Secretário de Estado Adjunto S~rotório do Est(Jdo Ad;unto

do MinistrO do Ambiente

I;r do Ordenomento 1;10 Território

Fase do Construção
""" '-'-'-'-'.'."'"

13. Implementar e cumprir as boas praticas de construçao e gestão de obra e estaleiros, entre

outras, as relacionadas com a eventual contaminação com óleos e combustlvei$, águas

residuais, emiss~o de poeiras e partiçul~s, limpeza dos rodados dos veículos afectos à

obra. gestao de residuo$. redução da emissao de ruído e transporte de terras. sinalização

de obras etc.

14. A localizaç~o dos estaleíros e outros locais de d(~p6sjto de materiais deverá ser definida de

modo a pre$erv~r integralmente as azinheiras existentes.

15. Implementar e cumprir os Planos de Recuperaç:~o P;:~;sagí$tic3 apresentados. reforç;:indo.,

se que a reflorestaç:âo prevista deverá ser feita com recurso a especies adequadas à

região.

16. Minimizar a ~fecté)ção d~~. margens da (~fblJfeira da barragem de Roxo rIOS locais d~

remoç~o de solos.

17 Cor'strlJjr valas de drenagem das águas pluviais em terra batida, de forma a promover o

estabelecimento de vegetação nas suas margens.

18. Proceder EI c~raclcri~açâo de Olltros tipos de residuos existentes em Algares, S Jo~o e

Pedras Brancas. de acordo com a Lista Europeia de Reslduos (Portaria 209/2004, de 3 de

Março), bem como.';] definição dos destinos devidamente autorizados/licenciados, previstos

para eS5cs resfduos, uma vez que os me$rTIOS r"I~O poder,iO ser removido$ para a

escombreira.

19. Deverá ser .3ssegurada uma adequada gestão na colocação dos materiais na base da

escombreira (Algares), principiando por rnateriais dt(!: reduzida permeabilidade e pouco

activos, de forma a favorecer adi(;jónalrn~ntt(!: .;)S condiçõ(~$ de confir1amento.

20. Na área mineira de S. Jo~o. deverão ser equacionada5 medidas adicionais de protecçâo

contra a erosão superficial da camada de recobrimento, no que (jiz respeIto aos taludes

confinantes COf"l1 a bacia de retenção.

21 

O acesso aos diversos loc.'3is de intervenção deverà ser sempre feito em loc;i'jis on(jt~

existam presentemente ac(~$$6s ou desc<;JntinlJidadcs na v~g0lé'1ção e. no caso. de locais

próximo de ribeiras, através das descontinuidades da vegetação ripicola. Devem ser

preservadas todas ~s espéci!:'!$ arbórea$ e é'lrbU$tiva$ quê não per'turberr\ a irltervenção.

4
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22. Delimitaras zonas afectas aostraba1hos.. no-"sentldo"'de:'"ev,tar"-a"-pem]rb-a~~ó0"{eí'R!!rfó'

envolvente '/.1$ obras. seja para a instalação de estaleiros, o depósito de materiais. entre

outros usos;

23. Nos locais contaminados, remover o solo att:~ uma profundidade de 0.5 .m, face aos

resultados obtidos nas campanhas anteriores de prospecção através da análise em

profundidade. Isto. tendo em conta a representatividade e importância analitiCÇ! do troço

inicial correspondente à espessura de 30 cm de solo amostrado. acrescida de uma zona de

franquia de 20 cm. para asseglJrar qlJE! após (I decar>egem. o que permanecer in situ não

tem potencial de acidificação relevante e ,':Iutodepurará e qualidade com o tempo. na

aU$~ncia do foco contaminanle entretanto rürnovido.

-

24. Uma vez retirados e levados a aterro devidamente legalizado controlado estes materiais

poluentes, a área liberta de pirit.e$, re$lduo$ e referidos materiais, deverá ser recuperada

mediante a limpeza, sanearr,ento ~ escarificação das superflcies e a .colocação de uma

camada com O.30m de espessura, de natl)reza ;";jrgiIOS3. com aptidão vegetal. sobre a qual

será efectuada a sementeira de espécies de leguminosas.

25 Deverão ser salvaguardas todas as espécies :~rb6reas e arbustivas que n~o exerçam

qualquer perturbação sobre a execução (jt)~ diversos trClb~lhos e que se situem fora das

areas de inte~vençào. Os elementos arboreo-arbustivos, cuja d~struição não possa ser

evitada durante a intervenção, deverão ser cuidadosamente retirados e acondicionados. Qe

modo a tornar possível a sua "utilização" em locais a d~finir no processo de integração

paisagística da obra;

26. As áreas afectas às obras devem ser ved~da$ de modo a restringir os efeitos de

desorganização espacial que pod(~ reslJlt8r da circulaç;;10 de velculos e outro tipo de

maquinaria.\8
27. Informar publicamente, atreves da .Junta de Fregu~siêl de Aljustrel e da C~mara Municipal

de Aljustrel, da ãre~ do projecto, d;,1S aCçÕ0$ previstas com interferência local e

correspondente perlodo previsto para a5 obras;

28. Durante o período de rinalizaç;~o d~s obras. e à medida que os estaleiros deixam de ser

necessf;lriO5, deve.se ir procedendo ao respectivo desmantelamento, removendo os

materiais para locais adequados ou procedendo de forma a que Ihes soja atribLlido um fim

adequado. Deste modo, no final da fase de construção, a .zona dos estaleiros e caminhos

de acesso deverá estar completamente limp:;i e recuperada.

29. O transporte de resfdUO$ deverá E:'!fectué"1r-5e na observância da$ regras definidas na

Portaria n° 335/97. de 16 de Maio, salientando-se que o transporte de resíduos abrangidos

pelos criteriO$ de classificação de merc8(lon8S perigosas deVt'!rá, igualmente. obedecer à

5
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regulamentaç~o nacional de transport~ de mercadorias perigosas (Portaria n° 1196-C/97,

de 24 de Novembro, que aprova o regulamento Nacional de Transporte de Mercadorias

Perigosas por Estrélda (RPE). alterada pelo Decreto-lei n° 76/2000. de 9 de M~io),

30 No caso de não cxi$tir $Olução a nivel nacional para a gest~o dos residuos perigosos.
...

deverá ser cpnsidera<ia a possibilidadE! de envio (iO$ reslduos para instéJlaçOes

devidamente autorizadêls/licenciadas no estrangeiro. A legislação em vigor que rege o

movimento transfronteiriço de reslduos é constituída pelo Decreto-Lei n° 296/95, de 17 de

Novembro. e pelo Reg~llê~rnento (CEE) n° 2~;9/93 do Conselho. de 1 de F~verejro de 1993,

relativos à fiscalização e ao controlo das transferências de resíduos no interior. á entrada e

à salda da Comunidade.

Recursos Hídricos

Proceder a impermeabilização das valf.ls de drenagem (LX2 e LX3) com um complexo de

geotéxtit e de geomembrant'~ c:~m PVC.

32. Implementação de uma galeria ripícola com especies aut6çtones nas margens dos troços

regularizados das ribeiras. como seja, por exemplo. o troço da Ribeira da AglJ;3 Forte Q

jusante da pont~ de camint'lo de ferro em Algares.

33. Dotar os estaleiros de um sistema de drenagem de ~guas residLlais estanques com

posterior transporte à ETAR.

Qualidade da Ar

34. Efectuar a cobertura das cargas. de forma adequada, aquando o trar1sporte, para que r1âo

haja dispersão de poeiras dlJrante o seu transporte.

35. Efecluar a Qsper$~o dos solos aquando da movimentação de terras, mas apenas se se

verificar a ocorrência. de poeiras que possam causar incomodo na população vizinha Esta

aspersão também $6 se deve verificr~r no C;;J$O de se tratar de solos inertes ou pouco

reactivos.

Ambiente Sonoro

~~6 AS operações/acçóes susceptiveis de CôU$ar maior impacte sonoro, que ocorram na

proximidade de ãreas habitacionais (até 100 metros de dist~nc;a). deverão ser executadas

apenas no período diurno (~ntrc as 7 ? ~S 18 hora$). Na eventualidade de se.tonar

necessário prolong'.1r ;J execução dos trabalhos. estes não deverão ultrapassar as 22 horas

(limite do horário diurno) e apenas, no (;a$O de ser estritamente necessário. se deverá

prolongar os trabalhos pelo período nocturno.

37 Cego se verifique necessãrio. deverão ser cnéldas barreiras sonoras. em especial. em redor

6
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das áreas de intervençao junto aos locais que pode ser classificado como zona sensivel

(habítaç6es e aglomerados urbi;lno::.-)

Solos

38. Os trabalhos devem ser COl1dllzidos para que, na medida do possível, es~s ocorr;;im

durante a epoc<J seca, j~~ qlle as chuvas conduzem a processos de lixjviaç~o e,

consequentemente, de contaminação.

39. Redução do intervalo de tempo entr~ a remoç~o dos resid~Jo$ e solos contaminado!;'> e o

recobrimento das áreas adjacentes. de modo a que seja reduzido ao mínimo o perfodo de

tempo em qlJe 05 $0105 fiquem a descoberto;

40. Assegurar uma boa compactação dos resíduos míneiros à n1edida que vão $endo

acumulados. diminuindo a sua permeabilidade e. com isso. beneficiar a qualidade dos

solos e das águas:

Ecologia

41. Caso Sl~ verifique ,i necessidade de demolir edificiO$ que (~ontenham ninhos d~ Cegonha-

branca, os mesmos dev~lr\ s(;!r transferidos para IJm loca! próximo. operação que d(!)v~ ser

efectuada fora do períOljo de rcprodllç50 da espécie.

42. Em relação à área mir1eira de S. João, d("-Jv(~r~o ser plantadas cerca de 150 "c1Nores de

espêcies ripícolas junto dos çanais (~e Jixrvi~dos e devem ter um compasso mínimo de 10

metros.

43. Sempre que possivel, a sementeira devera ser efectuada recorrendo-se a sementes

colhidas no próprio local.

Património

44. O intoresse ;:)r(~ueoI6gico-mineiro e a consequente definição dos elemfmtO$ p~trimoniais a

preservar d~v(~râo ser avaliados pela (:;;qlJipa responsável pelo aCOt11par1hamento

arqueológico lê pelo Instituto portugues d<:~ Arqueologia.

45. Como medida minimizadora (je potenciais impactes negativos. COrTluns a todos os

trabalhos que impliquem remoço;) o de solos ou alteração da topografia origínal, e face à

forte possibilid;;)cje dc surgirem novos elementos patrimoniais. deverá ser ~fectuedo

acompanhamento arqueológico por p..)rte de un1a equipa permanente cujo numero de

elementos constituintes seja proporcional à grandeza e ()o núrr\~ro de frentes de obra a

trabalhar em sin1lJltâneo. sendo que todas as f:rentes de obra dever~o ser aco(r1péJnhadas.

Sempre que os trabalhos incídam em áreas próximas de locais com vestlgio5 romanos

deve ser assegurado o reforço d:) equip.) se se justificar perante <) volume da obra a
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Este acompanh;:~mento. comum à$ 3 ~reas, deverá incidir $obre todas as acçóe$ que

impli<1lJem remoçào de solos ou alterc1çi!lo da topografia original. t)em como da remoção de

resfduos detrlticos: irrlplsntação de C$t...)leiros; selagem de poços e galerias; zonas de
.. depósito de solos; áreas de empréstimo de terra$. em especial a remoção de solos

argilosos do interior da Barragem do Rt"Jxo, onde $I!! sabe que existem sitias arqueológicos

(quer submcrsos. quer nas margen::;) el(~.;

Realçam-se 0$ trabalhos de remoç~o de entulhos na antiga cort:.i rT1ir)eira de S. .João, junto

aos poços e galerias romanas; e a construção/renovaçao de infra-estruturas e a limpeza de

entulhos e lixos que envolvem os trabalhos romanos, incluindo escoriais, na zona de

AI~Jares.

46. Georeferenciaçao de todos 0$ elementos patrirnoniais imóveis (romanos ou posteriores)

detectados durante o acompé~nhamento (poços, galerias, in$t,1Iaçóe~ industriais, etc),

inventário dO$ elementos patrirnot'li~is móveis que venharr'l a ~,er recolhidos durar'lle é)

implemli:ntação do projecto e definição (jo -"'eu loccjl de dt:~p6$ito.

E$pecificamente para AIQares. deverão ser cumpridas as seguintes rrledidas:

47. Não se deverá proceder à regularização superficiel e à rcvegetaçâo do terreno na área do

corredor arqlJeoogico-mineiro.

48. 

As infra~estrllturas de rt)qu~lifjc.;Jçi-)O ambier)tal previstas no projecto que requerer'r)

remo~o de solos ou qualquer outra forma d.e alteri:\çâo da topografia actual, em esper.:ié11

as obras de maior envergadura e/ou que se localizem n~$ áreô$ adjacentes aos escoriais

romanos, dever;:)o ser preCedi(j,)$ de sondagens mecônicas, $IJpervisionadas por um

arqUfJJólogo, de forma a dissipar toda e qualquer dlívida $obre a presença/ausência de

SOl05 com interesse arqueológico cuja tocalização -altimétrica ou planimétrica -0$ torne

potencial alvo da obra a executar. e como tal sujeitos í::t destruição

49. Os resultados cientlficos de tais sond,~gens mec~nicas de avaliaçao do potencial

estratigráfico poderão ditar a necessidade de outras medidas mitigadoras. que poderão ir

desde ~~$cavaç~o com metodoIO~1i~~ ::1rqIJeológica. élté ..15 i;1lt(:'!rQçôes pontuais do projecto (111'

execuç~o da obra em causa. ~)0 ,) imporlància científica e p<"Jtrirnonial do que for detectado

Çjssim o justificfJr

A realização de $Ol1dagen$ mecãnicas e posteriores m(~didas de minimizaç~o a adaptar

estão sujeitas a prévia autorizaç~o e avôliaç:;io do Instituto Português de Arqueologia.

50 A prevista requalificação é3(nbiental por renovação do (~obE)(to vegetal através de c(i~'ç.'!Jo de

vegetaç~o rasteira na árer,j or'lde se encontranl 0scoriJiJi$ romanc)s ou próximo deles, devt'~ra

8

..>9CrerOrlo Q(t t:stado Adjunto v
Gabinete do Secretário de Estado Adjunto do MiIIi.ç1ro do Ambícnfe

.i do Ord~namento do Territón..
realizar.
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\"
JOl:ge ~,orejra da Silvi")

.Socrotóno d~ Estado Adjunto ,-
" ..',. .ArlrDlfi1nT~

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto' (") anamen'o do T~rrilóriQ

ser precedida de: (1) geo-referenciaç:)o precisa dos escoriais romanO$ (;~ di~~ponibjlização

da sua cartografia ,~O$ ex(~çutores (ja obr;:.) , do forma a evitar destruiçOes inu$itada5; (2)

aplicaçao de manta geott'!xtil e colocaç~o (jc camada de terra vegetal sobre 05 eScoriais

mais próximos, com e$p(~cial incidência r1~ql.Jel(~ em que surgiu uma das célebre$ "T{Jblji!)$

de Vip('jsca", com prOf.ecç~o dos respectivos cortes Rue acl'uaJmer'lte se encontram em

processo de desagregação; (3) a cam~da de terr(l vegetal C1 colocar não deverá ter

espessura inferior â necessária para evitar que o coberto vegetal afecte os solos

arqueológicos; (4) vedaçao e sil1alizaç~o d(~ ~~rea$ con1 elevado potencíal arqueológico.

sempre que nas proximidades se proceda a tr::;ibalhos Ou movimentos de obra, inrJicando-

se expressamente a proibiçí!lo de LISO dE:~ t::)js IOCôis para acções que possam n(~les

provocar danos. A aplic<açâo dos pOr'ltos 2 «:"; 3 dE!stas medidas de rninimiz.:1ção fica sujeita

ao esclarecimento das acçôes previS;V:)$. e .:'3 posterior avaliação do IPA, lima V!(~Z que no

ElA também é mencionado que 0$ (~$(:ori;;Jj~.; de (~POC8 romana n(~o vt~o ser regularizados erevegetados.

51. A "Área de achados arqueológicos confirmada", (~ue inclui a cidade mineira d~ Vip;:,,~;(;,.)

(81.1) e chaminés e OI.Jtra$ edificaçí)es da anti~~a fundição (82.2), deverá ser interditada a

qlJalquer tipo de intorvenção.

Especificamente para a área de L!.Q!~, d<:wtê;r~Q $1;'1[' cumpridas as seguintes medidas:

52. 

Registo fotográfico. georefer~=Jncjaçi:l0 (~ m(:)móri~} descritiva das estruturas rela(~jor1ada$

com a mineraç~o contE~mpor;7Jnca que Vg10 ser desmantelad~s.

Especificamente para Pedras 8ral1ca~ dt~verão !.;(~r cumpridas as seguintes n1edidas:

53. 

No Que se refere à plataforma sitlJad~ ao IO()~JO (Jo camiflho de acesso ao mOf'lte deverá ser

efectuado o registo gráfico e fotográfico d.;1$ ba$es das te/eiras de queima do minc:)rio, b@rt,.

como a memória descritíva e fotogr;:JriC3 (j(~ !,odos os (")Iementos r(=]levante$ po1)ra o

conhecimento do sistema de tr.3t~mcnto!;~ transformação do minerio pr;~liçado nesta

àrea. Dada a sua impoI"t:!Jnc;i;;J patrimonial pr'opôe-se a preservaç~o in .~it/) das teJeira:...~

Fase de Exploração
""""""" ...' """ """""""""'."""""""""'n'.._'-54. 

Implementação de um Plano de Gest:f(J Ambier't:i)l, d~"! forma a garantir Q c\.Jmprimento das

medidas preconizadas nél DIA. bem como da legislação ambient;;J{ I;!(Y) vi~Jor.

55. A aplicação de fertilizantes para a (:oberturél vegetal dos locais recUfJerado5 não deverá

fazer-se em períodos chuvosos. a fim de se minimizarem os ri$(~O$ (j<;; arra~,;lamento dessas

$ubstâncies par..) as linhas de água ou meSrT"lO da $1,1;;1 infiltração no solo.

~S6. Garantir um fluxo de caudal suficientt) I');',jg lioh;:J$ d~~ ~Iglla para onde drenam as aguas

residuais. rlé1$ quais serào implantados sistemas (je tratamento por "Wetlands" ou

9
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" J~~~)J"" -'..\.."'"..., " " ,.",- ,. ,- ",., ""."""""'"""'" .,~ "...:,2&ç.!,rpcm~q~. O"

"d'oi'E"t"':~"""'~:j~~'~';"~G b . d S ." d E t d Ad " d S QgO Au/untoa Inete o ecretano e s a o [lunto o Mj~is't'o do Ambient6
,. d Ordena,nento do Tcrritório

panté1nais de ribeira, em especial durante as epocas de estiagem;

57 Garantir 3 manutenção (1 limpeza da$ linhas de água. de forma a que não s(:~ verifiqlle a

sua obstrução;

58. 

Não interditar o acesso à ribeira, nomeadam~:Jnte nos troços onde ser~o con~$truídos os

pantanais de ribeira.

59. Apresentação Q implementaç~o do plano de manutençao das typhas

60. Indicaç1:'lo do destino adequado a dar às typhas após o seu corte.

61. Indicação do (jestino a,j(~quado a délr -)$ lamas provenientes das bacias (je

dec(~ntaçãolevaporaçào e dos canais de dr(-,::nagem e arejamento.

..~~~~~::::J

Selagem da Escombreira

Definir um plflr)O de monltorlz;;jc,:ão par:;! o ac()rrlpanh~mento <.10 c%porti.':Imt7:'nto da

escombreira e do respectivo :;;;stemcl dj~ ~;elsgem. bem corn<.) (jefinir um progrç'lf'rli:) dr:

manutcn(;,30 periódica cjU(;ilnte todo o períodQ de vida.

Os prO~lram()$ refl~ridos deverao ser é:lrJ(I;)Sentados á Au\'()r!d~de (JI~ AIA, até i.~

COI'lCltJ5ão das obras

Geologia e Geotecnia

tmplenO)entação de urt\ si$t~mF.J de moni(orizaç::'fO de acordo (;O(On as seguinli'$ orientações:

o sistema de morlitorização deverõ ~.'~( (:.ornposto por mart":O$ supcrficlSlls. n,iI$ ;tonas

identifiçadas por triJbalho!:; antE!riorl'nf!t11~: f:1XIJClltDdO$ e (j ('Jve r;=1 IncJlllr un'1 pl~:Jn~-, do

Instrljm(~nlâç:~io. controjf:~ t'! anjlisc dt:? Q;:1dos. Id0ntifi(':ando~::;I:~ clbjectivam(';ntc. rIas

cliver$;)5 fases do ~)rojt:o!çtl"), construr,-:i:lo f-! explor3ç:t30. qU(11 o tratamento dO$ dadosrecolhidos, 

a perIodicidade da.c; mediç{:)<:",~ p.)r::'i (;ada Instrumento f.o 8 clefinlç~jo (jO$

critérios de alarme.

t:ste ~;;istemi3 de monjt(~riz."J((ão cJENer;,l $1;)" pr~'visto em f",se de r)(>s construr~ã<.'), ;,;) ~;t'~r

implemcnt~do $obretudo n"J zona do i:lt()rro (com espe~cjí:1t f;;nfOqU\,;, eobre tljnci:.c, ,,'1

pOços de õiCe$$O a mina). um;,! v~")z que 5f}:rl!J nest.e. local qu<:: h 1'.1 v f;:rt3 uma nitidél

;:)/teraçao d<.'i c(!rr(~gamento sobre .;l$ ;;~Orlr:IS ,)nleric)rrnE!nte escavadas

Devera ser Implement.::l(Jo IJm t:.lsteno,CJ tie leitura délS d(~~lo<.-:açôes dos marc(>$

instalado!:. f()ce ,~s estéJções fjxa~. c.am l)m3 perlod!cidad{~ birrlestral ern condiç:ó<:!$

r)ormals e sempre que verifiq'Jl':m (..ondlçõc$ considerada::, ;:)nór'l'ii)I~I$, nomeadamcnt~ ;3

ocorrência (je !5i$r'r"lOS. chuvé]~ de gr.:~nd~~ Irltensidéld(;). t:1lC.

1()
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\'" :M ' (.i , O rCl.ra.d S J""""..!..;, ""'~~~"'~:":""';:"'" ,,',",~ --a." "V "'""M--."MINISTÉRIO.. Da AMBIENTE' EORDEN;A;:MEN:TetJ(), .":""'--;""~'-"'._J_~",!_,~~i.._".:..",--,
~"c ef no dI! Estado Adjunto

Gabmete do SecretarIo de Estado Adjunto do Ministro do Ambiente
"j" Or«(",namoflto do T~rritó(ic;'

Qualidade da Água. Águas Superficiais

E9.!:~_Q2~"tI9-5 a Monit~!

TemperaturC:i, pli. condutividade. nltrG1tO$, r'itritos.. ferro total. mangan~~s. c()br~1 Zinçl,1.

çádrilio, cróm!o, mercürio. ar',lio1()nio, l;::ost::-Irlho. bário. bt:'!rilió. .3rsénio

.~.P.Ç_9l,,~r1JQ~tmMm

.f~lb(::ira da Água ~'ort(~:AF 5.01, AF S...!2A. Ar :::-;,.13

Ribeir~) da Agua AZL1d;:J: AA S~O1. AA S-O2A (0$t.(::~~ J.')onlos coincidem COrri o finG)I d~s

wetlar)ds )

Barranco di)\ Água Azeda: P8 5-01, ~'F3 S..O5, PB S-O~) (O ~)rlmelro ~)onto correspond~

ao fim de wetland de ribeiré1 ç () tJltlrno corresponde ~) E!ntrada da albufeira d~

barragem do r-{ôxo.)

Ribeir~ do fxoxo: r~RS 02. RRS 06

Estes pontos de amostragem ençontram-se localizados na Figura que se encontra no
anexo III do parecer da CA.

~rjodiçidqQ.~
.Ponto~ Ar ~-:;-O1. AF S-12A. AA S,.01: I:JB S-O1: no Que re$p~il~ à Temperalur:,). pH!~

!~OndlltividadE! ~ periodic!dadc ~;t::!ril (~ufrtzenal n"l f::1S(:; inicial e n1c-!l)sal numa fasc

posterior. As leituras tios restCllll~~:~ r;::irametros terão pcriodiCi(j;;)tje rt'en~::::il na fase

IniCial I:) semestral 11,-1 f;,lse r)ostfJrior.

Ponto AF $-13. AA S-O2A; PB S-O~l ;J perIOdtCldad(; sE:r..; mCr'I$i:)1 lia fase inicial e

semestral numa fa$c r>()sterior.

Ponto RR S..O2: RR S 06. P8 S-Og' ;:I p~,rIOdlcld;;1de ser(i se.mestra' rIa ri:1!:.;e inicial e

~nl.l~1 nllma fase postE!rior.

Outra6ç9Jl~deraçõe~

Devera ainda efectuar-se o controlo dos seguintes aspectos, quer no i!lmbito d() qu'f!li~1ade da

i;1gua. quer no ;:jl'r)t)ito dos recursos hidricoff;:

Controlo físico e qulrr)ico dos CaUdé)I!::.

Limpeza dos canais dI': drenagem. dos canais de arelamf::~nto e (jas bacias do

ret(:'}n<.~ao-.evaporação:

Controlo dos niV01S de agua i:-IcIJmula(!;-:1 n.:l~:; b;lC;;:JS de retençào-ev~por;-)ç~o e nos

pantanaIs

1
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G b . t d S .. d r: d A .)ecretarlo de Estado Adjuntoa ,ne e o ecretano e I:;;;sta o dJunto -1(> .Mini.rtro do Ambiento

..~;;... ,)rdenamf>nto do Tcrrjtório

Qualidade da Água -Águas Subterrâneas

Instalaç{~o de Uf11â rede de monitorização da envo!vente mineira, em t.orr10 d.3$ áreas de

acumul~r;:!jo (jl~ resíduos e nas (~strutur..)s (je çondução e trtltami~nt(:1 dl~ efluente~, C qlJe

(;ontemple 05 seguintes aspectO$..

Instalação de: ~)it.~zómetro5 ~ rTIOn1::inte (;! a ju:;;:)nte das arcas mlncir.:t$ t'! rIo st~nrldo do

fllJxo. assim como na escombreiri:! dl'.? Algarc~.

Os pi('!zómetros devert1 $~r insta!ado:.; ~ dlt(7!rentes prOflll1didi;l(:!es, atingindo o nível

freatico. O entl)bamento dos piezól11eltos d(:~vera f.er de polictil~no di~ ,';Ilta densidadt-)

uma vez quI:.': a:.; agu~-J$ são ácid;:,j$ e <:) FIVC: 6 ~')orà$O:

Paràmetros c) monitorlzar' Slllf(Jr(~IOf;, .3i~6nIO. cobre, zinco. fl=;\rro c,;,)(jl'l1iO. ;,Intimónlo,

ChlJmbo.. merCl/rio. rJrata. mang(;lfjê::,;, lul1gstBnio. e!.~I~nhQ. l~rómio. bârio, berilio. pH,

condlltividade e tempQr~tur;;1.

.
PeriodicidC:)d~: rrlcnsaln1ente dur,1ntf:: -:3 fa~;e de construç;;JQ lê: dr3 sl?:is em :.."ois ml=:~f~::;

(em Março/Abril e em Setembró/Ol,lttlbro) ar)ÓS a implementaç~io do Pr<)J~(:;to.

Proceder ao despiste da r,';J(jioac1ividéu:ie na ";1 fase do Pr()jecio, aspec!c) que d~vertJ

ser alvo de momtOrlzaç;ão C;;lS0 esta 5cja dr;:t,,:,cti,'IcJ;:,j

Complem(;)nl;;~rmentE! deve ser t(~llo UI)") r;;>.slr~:~io (jaz teores de ferro E~rrl rJrofundldadf_'

no soja. proçed(-'!ndo-se i1 [5U~.1 rrlOnil.Qrl,~c(;1ç~() C3S0 ~~, resu1!U(:1Q5 obtido::, o just,fiqul"i!r\i

Ambiente Sonoro

l,,_QS~~~~~,lJlostraQem
.Junto .3l)$ receptores sensiv01s do l)j3!fro \i,,: S ,Jo~~o O);:II~ prclximos da áre-a d(;!

trlt~rvençã(:):

JurllO aos rl?ceptore~; sensiv81s da::; f)<:~dr;):+: Bran(;as

P ar~ me lr os_.g.fYf-9ll!!Q!J6êi

As acções consistirão na rrledição dos v~llore~. a~sumidos pelo parâmetro nivel sonoro continuo

equivalente, com pont1eraçé1o da malha "A" (I_Aeq, em dB(A»). junto aos locais acima referidos

par;:-\ o período diurno, das 7t1 às 22h

.f:?f}!lgglçjdagg

Pelo menos uma ç',('3mpanha no per!odo de trar'l5porte e 'modelação do l~~rreno. No caso de

reclamaçõe$, deverão ser feites as medições df~ confirmação das t;itU(i)çÓf:~S detectadas.

Relatórios d!) MonitorizaCàg

Aquando da implementação dos planos de rrK~nitorizaç~o aClrT18 ref(~(idos (Selagem da

12
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MtNISTÉRIO
Gabinete do Secretário de Estado Adjunto Secrn1ór;o do E~'ad() Adjúnfo

do Mln;stro do Ambiente
,~ do Ordc"ornontn do T«(ri1ór;"

Escombreira. Geologia e Geotecnia, Aguas SlJbterr~neas e Superficiais e Ambiente Sonoro),

deverâo ser produzidos relatórios de monjtoriz~1Jç~o para cada campanha de amostragem

realizada e remetidos à autoridade de AIA.
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